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	PROGRAMA DE APOIO A PESQUISAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS VOLTADAS À BIOECONOMIA INCLUSIVA NOS ESTADOS DO AMAZONAS E DO PARANÁ FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA / FAPEAM
CHAMADA PÚBLICA Nº 16/2026

ANEXO I
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DA FAPEAM



1. FINALIDADE
1.1. As presentes Diretrizes Específicas disciplinam os procedimentos, requisitos e condições aplicáveis às propostas submetidas à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, no âmbito da Chamada Pública Conjunta celebrada com a Fundação Araucária.
1.2. Aplicam-se subsidiariamente às presentes Diretrizes:
I – as disposições da Chamada Pública Conjunta;
II – as normas institucionais da FAPEAM;
III – a legislação federal e estadual aplicável à ciência, tecnologia e inovação.
1.3. Em caso de conflito entre as disposições destas Diretrizes Específicas e da Chamada Pública Conjunta, prevalecerão as disposições da Chamada Pública.

2. OBJETIVO
2.1. Estabelecer orientações complementares para execução, acompanhamento, contratação, prestação de contas e operacionalização financeira dos projetos apoiados no âmbito da participação da FAPEAM na Chamada Pública nº 16/2026.

3. RECURSOS FINANCEIROS
3.1. No âmbito desta Chamada, a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM disponibilizará recursos de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados ao financiamento das propostas aprovadas sob sua responsabilidade.
3.2. Serão apoiados até 10 (dez) projetos no âmbito da FAPEAM, observado o limite máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por proposta, conforme estabelecido na Chamada Pública.
3.4. A concessão do apoio financeiro estará condicionada:
I – À disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAM;
II – À aprovação final da proposta;
III – À regularidade documental do coordenador e da instituição executora;
IV – À manutenção das condições de elegibilidade até a assinatura do Termo de Outorga.
3.5. A aprovação da proposta não garante contratação automática, estando esta condicionada ao atendimento das disposições previstas na Chamada Pública, nestas Diretrizes Específicas e na disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAM.

4. ELEGIBILIDADE
4.1. Aplicam-se integralmente os critérios de elegibilidade previstos na Chamada Pública Conjunta.
4.2. Além das exigências previstas na Chamada Pública, o coordenador vinculado à FAPEAM deverá:
I – possuir vínculo formal com instituição sediada no Estado do Amazonas;
II – possuir cadastro atualizado no SIGFAPEAM;
III – estar adimplente junto à FAPEAM;
IV – possuir currículo Lattes atualizado no ano de submissão da proposta.
4.3. Pesquisadores aposentados deverão comprovar vínculo acadêmico-científico com instituição executora sediada no Estado do Amazonas.
4.4. A inadimplência técnica ou financeira junto à FAPEAM impedirá a contratação da proposta.

5. BOLSAS
5.1. Poderão ser solicitadas até 03 (três) bolsas por projeto, nas seguintes modalidades:
I – Apoio Técnico (AT), nos níveis AT I, AT II, AT III e AT IV;
II – Desenvolvimento Científico e Tecnológico (DCT), modalidades I e II.
5.2. As bolsas concedidas no âmbito desta Chamada terão vigência de até 24 (vinte e quatro) meses e deverão observar os limites orçamentários, critérios de elegibilidade e demais disposições previstas na Resolução nº 001/2025-CS/FAPEAM[footnoteRef:1], ou outra que venha a substituí-la. [1:  https://www.fapeam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/Resolucao-CS-001-2025-Proc.-3982.2021-68-Sistematizacao-das-Modalidades-Niveis-e-Valores-de-Bolsa.pdf ] 

5.3. A solicitação de bolsas não é obrigatória. Quando solicitadas, os respectivos valores deverão estar incluídos no montante total solicitado à FAPEAM para execução do projeto.
5.4. O bolsista vinculado à FAPEAM, quando aplicável, deverá:
I – atender aos critérios estabelecidos nas normas vigentes da FAPEAM aplicáveis à modalidade de bolsa implementada;
II – possuir cadastro atualizado na Plataforma Lattes e no sistema eletrônico da FAPEAM no momento da implementação da bolsa;
III – possuir cadastro no Banco de Pesquisadores da FAPEAM com nome idêntico ao constante no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal do Brasil;
IV – estar adimplente técnica e financeiramente junto à FAPEAM e à administração pública federal, estadual e municipal, direta ou indireta;
V – não possuir, durante a vigência da bolsa, acúmulo indevido de bolsas de qualquer agência de fomento pública ou privada, nacional ou internacional, salvo hipóteses admitidas pelas normas institucionais da FAPEAM;
VI – comprovar vínculo, residência ou atuação no Estado do Amazonas, quando exigido pela modalidade de bolsa;
VII – estar quite com a Justiça Eleitoral, quando aplicável;
VIII – cumprir as demais exigências previstas nas normas institucionais da FAPEAM.
5.5. A substituição de bolsistas dependerá de solicitação formal do coordenador do projeto e de aprovação prévia da FAPEAM.
5.6. É vedada a implementação de bolsas em desacordo com as normas institucionais vigentes da FAPEAM.
5.7. Bolsas não implementadas não poderão ter seus valores convertidos em auxílio-pesquisa ou remanejados para outras rubricas sem prévia autorização da FAPEAM

6. ITENS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS
6.1. São financiáveis no âmbito deste Edital, as despesas correntes nas rubricas CUSTEIO, CAPITAL e BOLSAS, em consonância com o Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM[footnoteRef:2], edição 2018 e suas alterações, a saber: [2:  Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM disponível em: https://www.fapeam.am.gov.br/categoria-downloads/manual-de-prestacao-de-contas/.] 

6.2. Para fins deste programa são considerados ITENS FINANCIÁVEIS:
a) CAPITAL
I. Material permanente;
II. Material bibliográfico. 
b) CUSTEIO
I. Material de consumo;
II. Passagens, diárias e despesas com locomoção, necessárias ao desenvolvimento da pesquisa;
III. Serviços de terceiros pessoa física – despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física pagos diretamente a esta. É responsabilidade do outorgado informar ao prestador de serviço que do valor a ser pago deverão ser deduzidos os encargos legais;
IV. Serviços de terceiros pessoa jurídica – despesas decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas;
V. Despesas acessórias, especialmente as decorrentes da importação de materiais de consumo.

c) BOLSAS
I. Não há obrigatoriedade na solicitação de bolsas;
II. A requisição deve se dar conforme a descrição prevista no item 5;
III. As bolsas deverão ser solicitadas no ato da submissão da proposta, não sendo aceitos pedidos posteriores, nem troca de modalidade ou nível;
IV. É de total responsabilidade do coordenador do projeto o correto preenchimento das informações bancárias dos bolsistas no ato de requisição via SIGFAPEAM;
V. É vedada a concessão de bolsas ao coordenador do projeto.
VI. O bolsista deverá residir no estado do Amazonas.
VII. Em se tratando de candidatos estrangeiros, é de sua inteira responsabilidade, para o desenvolvimento das atividades, verificar e obter a documentação necessária para entrada e permanência no Brasil junto ao Consulado Brasileiro.
6.3. Em caso de despesas internacionais, estas deverão ser realizadas em dólar americano (US$), que será convertido automaticamente no SIGFAPEAM para o real (R$). Neste caso, o proponente deverá inserir a conversão cambial na opção “Cotação da Moeda Estrangeira” no SIGFAPEAM, correspondente à cotação da taxa de venda do dólar americano (US$) na data da submissão da proposta, conforme histórico de cotações informado na página eletrônica do Banco Central do Brasil[footnoteRef:3]. [3: Histórico de cotações do Banco Central do Brasil disponível em: https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes. 
] 

6.4. Diárias deverão estar previstas no orçamento geral da proposta, em conformidade com os valores estabelecidos no Anexo II do Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações);
6.5. Qualquer pagamento a pessoa física que vier a desenvolver algum tipo de atividade na execução do projeto deve ser realizado de acordo com a legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo de qualquer natureza com a FAPEAM não podendo desta demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na exclusiva responsabilidade do coordenador do projeto.
6.6. Para contratação de serviços deverá ser observada a legislação vigente e as normas da FAPEAM, disponíveis na página eletrônica da FAPEAM no documento Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações);
6.7. Quando aplicável, a proposta deverá incluir as despesas acessórias decorrentes da importação de material de consumo;
6.8. Os bens eventualmente importados não poderão ter valor superior aos similares nacionais.
6.9. Para fins deste Programa, são considerados ITENS NÃO FINANCIÁVEIS:
a) Despesas com contratação ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo;
b) Pagamento de contas de água, energia elétrica, telefone, internet, aluguel de imóveis e obras civis, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da instituição executora do projeto;
c) Pagamento de despesas postais;
d) Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, ou a empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica;
e) Despesas com obras de construção civil;
f) Despesas com ornamentação, coquetel, alimentação vinculada a eventos, shows ou manifestações artísticas de qualquer natureza;
g) Aquisição ou manutenção de veículos convencionais, tais como automóveis, motocicletas, barcos ou similares. Excepcionalmente, poderão ser admitidos veículos não convencionais, desde que devidamente justificados, demonstrada sua relevância para a execução técnica do projeto e mediante aprovação prévia da FAPEAM;
h) Pagamento de taxas de administração ou gestão, a qualquer título;
i) Pagamento de taxas ou tarifas bancárias;
j) Todos os demais itens não financiáveis previstos no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros da FAPEAM (edição 2018 e suas alterações).

7. COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES DO COORDENADOR, DO BOLSISTA E DA INSTITUIÇÃO
7.1. Da instituição executora
I. Responsabilizar-se pela fiscalização e acompanhamento da execução do projeto, adotando todas as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento, sendo responsável solidária pelas obrigações contratuais;
II. Garantir e manter a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto.
7.2. Do coordenador do projeto
I. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas contidas no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações);
II. Apresentar cadastro no Banco de Pesquisadores da FAPEAM com nome idêntico ao Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal;
III. Apresentar à FAPEAM via SIGFAPEAM, relatórios técnicos parcial e final de acompanhamento do plano de trabalho;
IV. Colaborar com a FAPEAM em assuntos de sua especialidade, sempre que solicitado;
V. Fazer referência, obrigatória, ao apoio prestado pela FAPEAM, conforme descrito no item 22;
VI. Participar de fóruns específicos realizados pela FAPEAM para apresentação de resultados referentes à execução do plano de trabalho aprovado, sempre que convocado;
VII. Responsabilizar-se pela indicação, acompanhamento, prestação de contas técnica e avaliação do(s) bolsista(s) vinculado(s) ao projeto, quando for o caso;
VIII. Estar com a situação bancária regular.
7.2.1. É VEDADO:
a) Utilizar os benefícios para fins outros que não os aprovados;
b) Realizar aplicações financeiras com os recursos do projeto (caso haja aplicações indevidas realizadas pelas agências bancárias, os valores correspondentes não poderão ser utilizados, devendo ser solicitado o seu cancelamento e o montante devolvido após o término da execução do projeto);
c) Utilizar eventuais saldos dos recursos aprovados;
d) Transferir verbas ou saldos de um projeto para outro, mesmo que o proponente seja beneficiário de mais de um auxílio em curso, ainda que se trate de projeto em andamento;
e) Afastar-se da unidade executora da proposta por períodos maiores que 90 (noventa) dias, consecutivos ou intercalados, durante a vigência do projeto, a qualquer pretexto, sem autorização da FAPEAM.
7.2.2. Devolver à FAPEAM, em valores atualizados e sem prejuízo de outras sanções, o benefício recebido, caso seus compromissos de coordenador não sejam cumpridos.
7.2.3. A recusa ou a omissão quanto ao ressarcimento de que trata o item anterior ensejará a consequente inscrição do débito recorrente no cadastro da dívida ativa do Estado, além de impossibilitar o contemplado de concorrer a qualquer fomento da FAPEAM, sem prejuízo da aplicação das penalidades de natureza jurídica cabíveis.
7.2.4. O não cumprimento dos compromissos estabelecidos neste Edital e demais instrumentos jurídicos vinculados implicará a impossibilidade de os beneficiários pleitearem qualquer auxílio ou bolsa da FAPEAM, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.
7.3. Do bolsista
I. Não acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agências nacionais ou estrangeiras ou de organismos internacionais;
II. Residir no estado do Amazonas;
III. Apresentar cadastro no Banco de Pesquisadores da FAPEAM como nome idêntico ao Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal;
IV. Estar com a situação bancária regular.
V. Apresentar à FAPEAM relatórios técnicos de acompanhamento do plano de trabalho;
VI. Fazer referência obrigatória ao apoio prestado pela FAPEAM, conforme o item 22;
VII. Fazer, obrigatoriamente, referência à sua condição de bolsista da FAPEAM nas publicações, nos trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicação, utilizando a identidade visual da Fundação de acordo com o Manual FAPEAM de Uso da Marca (disponível no link downloads da página eletrônica da FAPEAM). O não cumprimento dessa exigência ensejará a devolução do benefício concedido;
VIII. Devolver à FAPEAM, em valores atualizados e sem prejuízo de outras sanções, a(s) parcela(s) recebida(s), caso seus compromissos de bolsista não sejam cumpridos;
IX. A recusa ou a omissão quanto ao ressarcimento de que trata o item anterior ensejará a consequente inscrição do débito recorrente no cadastro da dívida ativa do Estado, além de impossibilitar o contemplado de concorrer a qualquer fomento da FAPEAM, sem prejuízo da aplicação das penalidades de natureza jurídica cabíveis;
X. O não cumprimento dos compromissos estabelecidos neste Edital e demais instrumentos jurídicos vinculados implicará a impossibilidade de os beneficiários pleitearem qualquer auxílio ou bolsa da FAPEAM, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.

8. PRAZOS DO PROJETO
8.1. Os projetos aprovados neste Edital terão prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses.
8.2. O prazo de vigência dos projetos terá início com a assinatura do Termo de Outorga e término conforme plano de trabalho aprovado por meio de Decisão do Conselho Diretor da FAPEAM.
8.3. O prazo para realização de despesas dar-se-á a partir da liberação da primeira parcela do recurso financeiro até o término da vigência do projeto.
8.4. O projeto poderá ser prorrogado, a critério da FAPEAM.
8.5. A vigência das bolsas acompanhará o prazo de vigência do projeto, conforme plano de trabalho aprovado por meio de Decisão do Conselho Diretor da FAPEAM.
8.6. Não será admitida prorrogação das bolsas.

9. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA
9.1. As propostas deverão ser apresentadas em formulário online específico e submetidas por meio eletrônico, via Sistema de Gestão da Informação da FAPEAM – SIGFAPEAM. Para acesso ao sistema, o proponente deverá utilizar login e senha previamente cadastrados. Novos usuários deverão realizar cadastro no banco de pesquisadores da FAPEAM. Além do preenchimento do formulário online, a submissão da proposta requer a apresentação da documentação complementar a ser anexada no SIGFAPEAM.
9.2. A proposta poderá ser submetida até às 23h59min da data limite estabelecida no cronograma da Chamada Pública. O atendimento para esclarecimento de dúvidas e suporte técnico referente à submissão de propostas observará o horário de funcionamento institucional da FAPEAM, encerrando-se às 17h (horário de Manaus/AM), não sendo garantido atendimento após esse horário.
9.2.1. Após a submissão, a proposta ficará registrada na conta virtual do pesquisador com o status “Sob Enquadramento”.
9.3. Não serão aceitas propostas não submetidas via SIGFAPEAM. Após o encerramento do prazo de submissão, não serão aceitas novas propostas. Recomenda-se o envio da proposta com antecedência, não se responsabilizando a FAPEAM por submissões não recebidas em decorrência de falhas técnicas, congestionamento da rede ou problemas atribuíveis à infraestrutura de conexão do usuário.
9.4. Na hipótese de submissão de mais de uma proposta pelo mesmo coordenador, será considerada para análise apenas a última proposta submetida.
9.5. A constatação de reprodução integral ou substancial de proposta já submetida poderá implicar desclassificação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
9.6. O descumprimento das exigências previstas na Chamada Pública, nestas Diretrizes Específicas e em seus respectivos anexos inviabilizará o enquadramento e a análise da proposta.
9.7. Não será permitida a inclusão ou substituição de documentos após a submissão da proposta, salvo nos casos de diligência formal promovida pela FAPEAM para esclarecimento, complementação ou saneamento de informações.
9.8. A proposta submetida à FAPEAM deverá manter compatibilidade técnico-científica com aquela submetida à Fundação Araucária.
9.9. Constituem documentos obrigatórios:
I – Formulário complementar da proposta (Anexo I da presente Diretriz Específica);
II – carta de anuência institucional (Anexo II da presente Diretriz Específica);
III – currículo Lattes atualizado dos coordenadores;
IV – comprovante de cadastro no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq;
V – diploma de doutorado, acompanhado de revalidação, quando emitido no exterior;
VI – cópia da proposta submetida à Fundação parceira;
VII – planilha orçamentária consolidada;
VIII – documentos éticos e regulatórios aplicáveis à natureza da pesquisa;
IX – demais documentos previstos na Chamada Pública e nestas Diretrizes.
9.10. A ausência de documentação obrigatória inviabilizará o enquadramento da proposta.
9.11. Não será permitida a inclusão ou substituição de documentos após a submissão da proposta, salvo quando expressamente solicitado pela FAPEAM.

10. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
10.1. Os pedidos de reconsideração observarão os prazos, critérios e procedimentos estabelecidos na Chamada Pública.
10.2. Os pedidos de reconsideração dos coordenadores vinculados ao Estado do Amazonas deverão ser apresentados exclusivamente por meio do SIGFAPEAM.
10.3. O pedido de reconsideração deverá limitar-se à contestação fundamentada da decisão recorrida, vedada a apresentação de informações ou documentos que alterem substancialmente o conteúdo originalmente submetido.
10.4. Os resultados dos pedidos de reconsideração serão disponibilizados no SIGFAPEAM.

11. TERMO DE OUTORGA
11.1. A concessão do apoio financeiro será formalizada mediante celebração de Termo de Outorga entre a FAPEAM, o coordenador do projeto e a instituição executora.
11.2. O coordenador do projeto será responsável pela execução técnica e financeira do projeto perante a FAPEAM, observadas as disposições da Chamada Pública, destas Diretrizes Específicas e do Termo de Outorga.
11.3. A instituição executora responderá pela anuência institucional e pelo apoio administrativo necessário à execução do projeto.
11.4. A FAPEAM poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos e informações complementares destinados à verificação da execução do projeto e da veracidade das informações prestadas.
11.5. A liberação dos recursos observará a disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAM, bem como as condições estabelecidas no Termo de Outorga.
11.6. A assinatura do Termo de Outorga implicará plena ciência e aceitação das disposições previstas na Chamada Pública, nestas Diretrizes Específicas e nas normas institucionais aplicáveis.

12. TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO BOLSISTA
12.1. A implementação da bolsa estará condicionada à assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista e ao cumprimento das exigências previstas na Chamada Pública, nestas Diretrizes Específicas e nas normas institucionais da FAPEAM.
12.2. O Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista formalizará as obrigações, direitos e responsabilidades do bolsista perante a FAPEAM.
12.3. A assinatura do Termo de Compromisso implicará plena ciência e aceitação das normas aplicáveis à concessão, manutenção e acompanhamento da bolsa.

13. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
13.1. A implementação do apoio financeiro ficará condicionada:
I – à inexistência de inadimplência técnica ou financeira junto à FAPEAM;
II – à regularidade exigida para celebração do Termo de Outorga;
III – à apresentação da documentação requerida pela FAPEAM;
IV – à inexistência de pendências bancárias que inviabilizem a implementação do benefício.
13.2. O auxílio-pesquisa será concedido ao coordenador do projeto conforme cronograma de desembolso aprovado e disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAM, por meio de instituição financeira indicada pela Fundação.
13.3. Os recursos financeiros serão depositados em conta corrente específica e exclusiva para movimentação dos recursos do projeto.
13.4. Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente na execução do projeto aprovado, observadas as disposições da Chamada Pública, destas Diretrizes Específicas e das normas institucionais aplicáveis.
13.5. É vedado o ressarcimento de despesas realizadas em data anterior à implementação do benefício, bem como a realização de despesas após o encerramento da vigência do projeto.
13.6. A liberação dos recursos poderá ser suspensa em caso de descumprimento das obrigações previstas na Chamada Pública, nestas Diretrizes Específicas ou no Termo de Outorga.

14. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROJETO
14.1. A FAPEAM prorrogará de ofício a vigência do projeto quando houver atraso imputável à Fundação na liberação dos recursos financeiros, limitada a prorrogação ao período correspondente ao atraso verificado entre a assinatura do Termo de Outorga e a liberação da primeira parcela.
14.2. A vigência do projeto poderá ser prorrogada, mediante análise técnica e administrativa da FAPEAM, por período necessário à conclusão das metas e atividades aprovadas, observados os limites previstos na Chamada Pública e nas normas institucionais aplicáveis.
14.3. A solicitação de prorrogação deverá ser submetida via SIGFAPEAM pelo coordenador do projeto, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, acompanhada de justificativa técnica fundamentada e do plano de trabalho atualizado.
14.4. A prorrogação da vigência do projeto ficará condicionada à adimplência técnica e financeira do coordenador junto à FAPEAM.
14.5. A prorrogação da vigência do projeto não implica prorrogação automática das bolsas vinculadas, cuja continuidade dependerá de disponibilidade orçamentária, análise técnica e observância das normas institucionais aplicáveis.

15. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
15.1. O acompanhamento técnico e financeiro dos projetos apoiados será realizado pela FAPEAM durante toda a vigência da proposta, observadas as normas institucionais vigentes e o disposto no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações).
15.2. Durante a execução do projeto, toda e qualquer comunicação com a FAPEAM deverá ser realizada formalmente e encaminhada ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação – DEAC, por meio do endereço eletrônico deac@fapeam.am.gov.br 
15.3. Qualquer alteração relativa à execução do plano de trabalho aprovado, incluindo remanejamentos, substituições ou modificações técnicas relevantes, deverá ser previamente submetida à análise e aprovação da FAPEAM.
15.4. O acompanhamento dos projetos será realizado por meio de:
I – Relatórios técnico-científicos e financeiros, parciais e finais, contendo informações sobre a execução do projeto e os resultados alcançados, incluindo, quando aplicável, produtos, processos, publicações, dissertações, teses, patentes, licenciamentos e demais resultados decorrentes da pesquisa, os quais deverão ser submetidos via SIGFAPEAM;
II – Seminário de acompanhamento e avaliação de resultados, ao final da vigência dos projetos contratados, quando solicitado pela FAPEAM.
15.5. A prestação de contas parcial será exigida nos projetos com vigência superior a 12 (doze) meses.
15.6. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência do projeto.
15.7. A FAPEAM poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos, documentos complementares e saneamento de pendências formais relacionadas à execução do projeto e à prestação de contas.
15.8. A não apresentação das prestações de contas técnica e financeira, parcial ou final, implicará inadimplência técnica e financeira do coordenador, sem prejuízo das demais medidas administrativas, legais e normativas cabíveis.
15.9. A utilização de recursos financeiros em desacordo com as normas aplicáveis poderá ensejar glosa de despesas, restituição de valores e adoção das demais medidas previstas na legislação e nas normas institucionais da FAPEAM.
15.10. Aplicam-se às atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação dos projetos as disposições do Novo Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação, instituído pela Lei nº 13.243/2016 e regulamentado pelo Decreto nº 9.283/2018, bem como as demais normas institucionais aplicáveis.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS E AVALIAÇÃO
16.1. Do coordenador
16.1. O coordenador do projeto deverá apresentar as prestações de contas técnica e financeira, parciais e final, observadas as disposições da Chamada Pública, do Termo de Outorga e das normas institucionais da FAPEAM.
16.1.1. A avaliação dos relatórios técnicos parcial e final será realizada por consultor ad hoc, conforme a área do conhecimento, subsidiando a manifestação técnica conclusiva da FAPEAM.
16.1.2. A prestação de contas parcial será exigida nos projetos com vigência superior a 12 (doze) meses e deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de referência estabelecido pela FAPEAM, observados os seguintes critérios:
a) projetos com vigência superior a 12 (doze) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses: apresentação após o cumprimento de 50% da vigência do projeto;
b) projetos com vigência superior a 18 (dezoito) meses: apresentação anual.
16.1.3. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo coordenador no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência do projeto, via SIGFAPEAM, compreendendo:
a) relatório técnico-científico final;
b) prestação de contas financeira final.
16.1.4. As prestações de contas observarão as disposições do Manual de Prestação de Contas e Utilização de Recursos Financeiros da FAPEAM e suas atualizações.
16.1.5. A FAPEAM poderá solicitar esclarecimentos, informações e documentos complementares para fins de análise da prestação de contas.
16.1.6. A não apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos implicará inadimplência técnica e financeira perante a FAPEAM, sem prejuízo da adoção das demais medidas administrativas cabíveis.
16.1.7. A utilização de recursos em desacordo com as normas aplicáveis poderá ensejar glosa, restituição de valores ou demais medidas previstas na legislação e nas normas institucionais.
16.2. Do bolsista
16.2.1. O bolsista deverá apresentar relatórios técnicos parcial e final, observadas as disposições do Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista e das normas institucionais da FAPEAM.
16.2.2. O relatório técnico-científico final deverá ser submetido via SIGFAPEAM no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência da bolsa, inclusive nos casos de cancelamento, suspensão ou implementação parcial.
16.2.3. A avaliação dos relatórios apresentados pelos bolsistas será realizada pela equipe técnica da FAPEAM.

17. CANCELAMENTO DO APOIO
17.1. O auxílio concedido poderá ser cancelado pela FAPEAM nos casos de descumprimento das disposições da Chamada Pública, destas Diretrizes Específicas, do Termo de Outorga ou das normas institucionais aplicáveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2. A aprovação da proposta não garante sua contratação, permanecendo condicionada à apresentação da documentação exigida e ao atendimento das condições necessárias à implementação do projeto.
17.3. O não atendimento dos prazos e procedimentos estabelecidos pela FAPEAM para implementação do projeto poderá implicar cancelamento da concessão.

18. PROPRIEDADE INTELECTUAL, INOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
18.1. Os direitos relativos à propriedade intelectual eventualmente resultante da execução dos projetos apoiados observarão a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei Federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, o Decreto Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, e a Lei Estadual nº 3.095, de 17 de novembro de 2006, bem como as normas institucionais aplicáveis.
18.2. A titularidade, cotitularidade, proteção, exploração econômica, transferência de tecnologia e repartição de benefícios decorrentes dos resultados do projeto deverão ser definidas entre as instituições participantes, observadas as disposições legais e os instrumentos jurídicos aplicáveis.
18.3. A FAPEAM deverá ser formalmente comunicada nos casos em que os resultados do projeto ensejarem pedido de proteção da propriedade intelectual, inclusive depósitos de patentes, registros ou outros ativos de inovação.
18.4. Quando cabível, as partes envolvidas poderão celebrar instrumento jurídico específico para disciplinar questões relacionadas à propriedade intelectual e à repartição de benefícios.
18.5. Os participantes do projeto deverão adotar as medidas necessárias à proteção de informações sigilosas, conhecimentos sensíveis e resultados passíveis de proteção intelectual.

19. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO
19.1. Toda publicação, divulgação científica, tecnológica ou institucional resultante de projeto apoiado no âmbito desta Chamada deverá citar o apoio da FAPEAM, observadas as normas institucionais de identidade visual e comunicação da Fundação.
19.2. A utilização da identidade visual da FAPEAM, da SEDECTI e do Governo do Estado do Amazonas deverá observar o Manual de Uso da Marca e demais orientações institucionais vigentes.
19.3. O descumprimento das obrigações de divulgação institucional poderá ensejar adoção das medidas administrativas previstas nas normas aplicáveis.
19.4. Recomenda-se que ações, resultados, publicações e demais produtos decorrentes dos projetos apoiados sejam divulgados nos canais institucionais e redes oficiais das instituições participantes.
19.5. A FAPEAM poderá solicitar informações, imagens, publicações e demais materiais relacionados aos projetos apoiados para fins de divulgação institucional.

20. DA DIVERSIDADE E INCLUSÃO 
20.1. A FAPEAM estimula a promoção da diversidade, da equidade e da inclusão no sistema de CT&I do estado do Amazonas, com vistas ao aumento da diversidade de estudantes e cientistas financiados pela Fundação, criando um ambiente mais acolhedor a pessoas de todas as origens.
20.2. Aperfeiçoar processos internos e remover obstáculos associados ao gênero, etnia ou origem, que atrapalhem o desenvolvimento de pesquisadores talentosos e qualificados; considerar nos estudos científicos, além das diferenças biológicas ou genéticas, as particularidades relacionadas ao gênero e etnia que têm origem nas condições de vida dos indivíduos, são objetivos desta Fundação de Amparo à Pesquisa.

21. EXECUÇÃO COMPARTILHADA DOS PROJETOS
20.1. A execução dos projetos apoiados observará a natureza cooperativa da Chamada Pública Conjunta, devendo ocorrer de forma integrada entre as instituições e equipes vinculadas à FAPEAM e à Fundação Araucária.
20.2. Os coordenadores e equipes executoras deverão manter comunicação permanente durante toda a vigência do projeto, visando assegurar a adequada articulação técnico-científica e o cumprimento das metas e atividades previstas.
20.3. Cada coordenador responderá individualmente pela correta aplicação e prestação de contas dos recursos financeiros recebidos de sua respectiva Fundação de Amparo à Pesquisa, observadas as normas institucionais aplicáveis.
20.4. A responsabilidade técnico-científica pela execução global do projeto será compartilhada entre os coordenadores vinculados às instituições parceiras.
20.5. Alterações relevantes relacionadas ao plano de trabalho, cronograma, metodologia, composição das equipes executoras ou substituição de membros-chave deverão ser previamente comunicadas às Fundações participantes e dependerão de sua anuência, quando aplicável.
20.6. A descontinuidade da participação de quaisquer das equipes executoras ou instituições parceiras deverá ser imediatamente comunicada às Fundações participantes para análise das medidas cabíveis.

22. SUBSTITUIÇÃO DE COORDENADOR
22.1. A substituição do coordenador somente poderá ocorrer mediante:
I – justificativa formal;
II – anuência institucional;
III – aprovação conjunta das Fundações.
22.2. O novo coordenador deverá atender integralmente aos requisitos de elegibilidade originalmente previstos.
22.3. A substituição não suspende as obrigações técnicas e financeiras do projeto.

[bookmark: _heading=h.ts7b6g1lgs4v]23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. A contratação das propostas aprovadas observará os limites orçamentários e financeiros da FAPEAM, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira da Fundação.
23.2. A perda do vínculo institucional do coordenador com a instituição executora deverá ser imediatamente comunicada à FAPEAM e à Fundação Araucária, podendo ensejar substituição da coordenação, transferência institucional ou cancelamento do projeto, conforme análise das Fundações e observadas as normas aplicáveis.
23.3. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos por meio dos canais institucionais disponibilizados pela FAPEAM (deap@fapeam.am.gov.br) 
23.4. Os casos omissos e as situações não previstas serão analisados conjuntamente pela FAPEAM e pela Fundação Araucária, observadas as competências institucionais e a legislação aplicável.


MÁRCIA PERALES MENDES SILVA
Presidente do Conselho Diretor


ANEXO I - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMPLEMENTAR
PROGRAMA DE APOIO A PESQUISAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA A BIOECONOMIA INCLUSIVA NO AMAZONAS E NO PARANÁ - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA/FAPEAM – CHAMADA PÚBLICA N° 16/2026.

1. Identificação dos Coordenadores
	CAMPO
	INFORMAÇÃO

	1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

	1.1 Título do Projeto
	

	1.2 Coordenador vinculado à FAPEAM
	

	Nome completo
	

	CPF
	

	Instituição executora
	

	E-mail institucional
	

	Telefone
	

	1.3 Coordenador vinculado à Fundação Araucária
	

	Nome completo
	

	Instituição executora
	

	E-mail institucional
	

	Telefone
	



2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA
2.1 Eixo temática principal da proposta
Eixo 1 – Desenvolvimento Sustentável Territorial e Dinâmicas Regionais   (       )
Eixo 2 – Bioeconomia e Sociobiodiversidade como Vetores de Desenvolvimento Territorial (       )
Eixo 3 – Governança Territorial, Arranjos Institucionais e Políticas Públicas (       )
Eixo 4 – Tecnologias Sociais, Inovação e Processos Sustentáveis (       )
Eixo 5 – Inclusão Produtiva, Educação e Capacitação para o Desenvolvimento Territorial (       )

	2. ASPECTOS LEGAIS E ÉTICOS*

	A natureza do projeto requer permissões específicas de caráter ético ou legal?

	(    ) SIM     (    ) NÃO

	Caso sim, indique qual:

	(   ) COMITÊ DE ÉTICA  (   ) CTNBio  (   ) EIA/RIMA  (   ) IBAMA  (   ) INCRA/FUNAI  (   ) OUTROS

	Motivo da permissão:


	Se já possui o certificado/autorização, informar: número do registro da autorização emitida pelo órgão competente e data de publicação ou número do protocolo.

	N. DO REGISTRO/PROTOCOLO:
	

	DATA DE PUBLICAÇÃO:
	

	Dentre os resultados/ impactos esperados para o projeto, há a possibilidade de geração de patente e/ou direitos de melhorista?
	           (   ) SIM     (   ) NÃO



	3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PROPOSTA (Máximo de 2 páginas – não alterar a formatação)


3.1. Motivações para o desenvolvimento do projeto.
	 





3.2. Descreva a articulação entre as equipes do Amazonas e do Paraná
	







3.3. Descreva a relevância da proposta para a bioeconomia inclusiva, desenvolvimento sustentável e integração interestadual.
	







3.4 Integração e articulação entre as equipes do Amazonas e de São Paulo, incluindo indicadores de entregas conjuntas, complementaridade metodológica e coordenação das atividades entre os estados
	







3.5 Informe os indicadores objetivos de resultado da proposta
	







3.6.  Descreva os impactos esperados para os Estados do Amazonas e Paraná.
	









4. Orçamento do Projeto 

Valor Total do Projeto: R$ 
	FAPEAM

	Item solicitado
	Justificativa
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL SOLICITADO À FAPEAM
	R$




	ARAUCÁRIA

	Item solicitado
	Justificativa
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL SOLICITADO À ARAUCÁRIA
	R$







ANEXO II - CARTA DE ANUÊNCIA INSTITUCIONAL 

 (Localidade), (dia) de (mês) de 2026.

	À Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM,

Declaro, na qualidade de dirigente máximo da Instituição e/ou representante legal, (anexar portaria de designação), do (a) (informar nome da instituição), com sede à (informar endereço), anuência ao desenvolvimento do projeto (informar título) submetido por (informar nome do (a) proponente), no âmbito da PROGRAMA DE APOIO A PESQUISAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA A BIOECONOMIA INCLUSIVA NO AMAZONAS E NO PARANÁ - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA/FAPEAM – Chamada Pública XX/2026 que o (a) mesmo (a) possui vínculo (informar tipo de vínculo) por período igual e/ou superior à vigência do projeto na instituição de execução e terá acesso à infraestrutura necessária à execução do projeto.
Por oportuno, informo que a proposta é desenvolvida em cooperação com o(a) Doutor(a) (inserir nome), coordenador(a) parceiro(a) da Fundação Araucária.

_____________________________________________________________
Assinatura do dirigente máximo da instituição 
ou seu representante legal 
(Apresentar a carta de anuência com o ato de designação do assinante)
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